PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023.


ALTERA O ATIGO 211 DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O caput do artigo 211 da lei municipal nº 07 de 2001- Regime Jurídico dos servidores municipais passará a vigorar com o seguinte teor: 
“Art. 211 - Será concedida, mediante laudo médico, licença à servidora gestante, por cento e oitenta dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração”.
Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 23 de junho de 2023

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 028/2023.
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 028/2023 que tem por objetivo alterar o artigo 211 da lei municipal nº 07/2001que fixa o prazo da concessão da licença gestante.
Hoje a licença gestante é prevista com 120 dias de licença, passando a ser, através da norma decorrente do presente, para 180 dias.

Justificamos a ampliação do prazo de licença gestante pois ao iniciar a vida é extremamente importante que a criança tenha um maior acompanhamento da mãe.

Tanto para a saúde da mãe, quanto e em especial para a saúde da criança é justificável a ampliação da licença gestante em 60 dias.

Esta ampliação tem sido fato comum na maioria dos municípios pois o entendimento, especialmente dos setores técnicos e que trabalham na saúde e ou assistência social é amplamente favorável a que a licença seja aprovada pelos benefícios que traz.
A permanência da mãe por mais sessenta dias com a criança lhe dá a segurança necessária para um melhor desenvolvimento.

Desta forma, entendendo que o projeto atende ao interesse público, solicitamos que o mesmo, após devidamente analisado, seja aprovado, oportunidade que renovamos nossos votos de protesto e consideração ao Egrégio Poder Legislativo.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
